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POR UMA IGREJA SINODAL: COMUNHÃO, PARTICIPAÇÃO E MISSÃO

XVI ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DO SÍNODO DOS BISPOS

*1 Dicastérios, Vida Consagrada (UISG-USG. UNIONS & FEDERATIONS), Associações de fiéis, Institutos de Educação Superior
*2 África (SECAM), Oceania (FCBCO), Ásia (FABC), Oriente Médio (CPCO), Europa (CEE), América Latina (CELAM), América do Norte (USCCB+CCCB)
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Sínodo 2023

Por uma Igreja sinodal: 
comunhão, 
participação e missão



Sínodo é uma 
palavra grega 
“syn-hodos” -
cujo significado é 
“fazer juntos o 
caminho” ou 
“caminhar 
juntos”.



Sínodo 2023

" O caminho da sinodalidade é
o caminho que Deus espera da 

Igreja do terceiro milênio”
(Discurso do Papa Francisco, Cinquentenário da

Instituição do Sínodo dos Bispos, 17 de outubro de
2015)



"conceito fácil de 
exprimir com palavras, 

mas não é assim tão fácil 
pô-lo em prática"

PASSA POR TODOS OS
SUJEITOS ECLESIAIS



Espírito de
Colegilidade

O Sínodo dos Bispos é uma instituição 
permanente decidida pelo Papa Paulo 
VI em 15 de setembro de 1965, em 
resposta ao desejo dos Padres do 
Concílio Vaticano II de manter vivo o 
espírito de colegialidade episcopal 
formada pela experiência conciliar.



ESCUTA

Um Igreja sinodal é uma Igreja da 
escuta, ciente de que escutar «é mais do 
que ouvir». É uma escuta recíproca, 
onde cada um tem algo a aprender.
Povo fiel, Colégio Episcopal, Bispo de 
Roma: cada um à escuta dos outros; e 
todos à escuta do Espírito Santo, o
«Espírito da verdade» (Jo14, 17), para 
conhecer aquilo que Ele «diz às Igrejas» 
(Ap2, 7).
(Discurso do Papa Francisco, Cinquentenário 
da Instituição do Sínodo dos Bispos, 17 de 
outubro de 2015)



•Somente a partir da 
unidade em Cristo cabeça 
é que a pluralidade entre  
os membros do corpo 
adquire significado, o que  
enriquece a Igreja 
superando qualquer 
tentação de 
uniformidade.

O Sínodo é uma expressão eclesial, isto 
é, a Igreja que caminha unida para ler a 
realidade com os olhos da fé e com o 
coração de Deus.



ACOLHIDA/ESCUTA

CONVIVÊNCIA/FRATERNIDADE

DIÁLOGO/COMUNHÃO

todo agir de 
Jesus sustenta e  
fundamenta a 
vida sinodal 
cristã



um processo 
sinodal integral 

só será realizado 
de forma 

autêntica se as 
Igrejas 

particulares 
estiverem 

envolvidas nele



Sínodo 2023
Equipes 
Diocesanas



Esquema 
do Sínodo 
2023



FASE NAS IGREJAS PARTICULARES
outubro de 2021 – março de 2022

FASE CONTINENTAL
setembro de 2022 – marc¸o de 2023

FASE DA IGREJA UNIVERSAL
outubro de 2023



Fase
preparatória
diocesana •A fase preparatória tem 

como finalidade a 
consulta do Povo de Deus 
sobre o tema da 
Assembleia do Sínodo.



A história da Igreja testemunha amplamente a
importância do processo consultivo, para se
conhecer o parecer dos Pastores e dos fiéis no
que diz respeito ao bem da Igreja. Assim, é de
grande importância que, mesmo na preparação
das Assembleias sinodais, receba especial
atenção a consulta de todas as Igrejas
particulares.
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Nesta primeira fase os Bispos, submetem as
questões, que devem ser tratadas na Assembleia
sinodal, aos Presbíteros, Diáconos e fiéis leigos
das suas Igrejas, individualmente ou associados.
Sobretudo pode revelar-se fundamental a
contribuição dos organismos de participação da
Igreja particular, especialmente o Conselho
Presbiteral e o Conselho Pastoral, a partir dos
quais verdadeiramente pode começar a tomar
forma uma Igreja sinodal. (N. 7) Ep
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Consulta do Povo de Deus

• § 1. A consulta do Povo de Deus realiza-se nas Igrejas
particulares por meio das Conferências Episcopais.

• Em cada uma das Igrejas particulares, os Bispos realizam 
a consulta do Povo de Deus servindo-se dos Organismos 
de participação previstos pelo Direito, sem excluir qualquer 
outra modalidade que aqueles julguem oportuna.

• Cada uma das Igrejas particulares envia a sua 
contribuição à Conferência Episcopal do respetivo 
território. (Artigo 7º) Ep
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Equipes Diocesanas

• Cada bispo nomeará um responsável (equipe) diocesano da 
consulta sinodal, que possa atuar como ponto de referência e de 
ligação com a Conferência Episcopal e que acompanhe a consulta 
na Igreja particular em todas as suas etapas. ( Antes de outubro de 
2021).

• Cada Conferência Episcopal nomeará por sua vez um responsável 
(equipe) que possa atuar como ponto de referência e de ligação
tanto com os responsáveis diocesanos quanto com a Secretaria 
Geral do Sínodo. (Antes de outubro de 2021 ).



Missão da Equipe 
Diocesana

•Promover a animaçãodo processo
sinodal a nível diocesano;

•Promover o envolvimento de todas as
forças vivas das dioceses;

•Promover experiências formativas sobre
o tema do Sínodo;

•Organizar as atividades de abertura e
reunião pré-sinodal;



Abertura Diocesana dia 17 de outubro
(sugestões)

* Missa de abertura
* Live
* Momentos de Estudo
* Elaboração de material de divulgação



Questionário e
Vademecum

A Secretaria Geral do Sínodo enviará
um Documento preparatório, 
acompanhado de um Questionário e 
um Vademecum com propostas para  
a realizaçãoda consulta em cada 
Igreja particular.



• A consulta do Povo de Deus em cada Igreja particular
se concluirá com uma Reunião pré-sinodal, que será o
momento culminante do discernimento diocesano.

• Após o encerramento da fase diocesana, cada Igreja
particular enviará suas contribuições à Conferência
Episcopal até a data estabelecida pela própria
Conferência Episcopal.



Datas

¾Setembro 2021 - Publicação do Questionário e Vademecum
¾ 9 e 10 de outubro: abertura em Roma
¾14 de outubro: Live pelas redes sociais da CNBB para apresentação da

proposta
¾ 17 de outubro: abertura nas dioceses:
¾Outubro 2021 até março 2022: etapa nas Igrejas locais
¾25 de março de 2022: último dia para envio das contribuições diocesanas

à CNBB
¾Setembro 2022: Instrumentum Laboris
¾Março 2023: Reuniões entre as conferências episcopais – fase Continental
¾ Sínodo em Roma. Outubro 2023



Contato da Equipe Nacional:

sinodo_2023@cnbb.org.br


